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Serão considerados na avaliação do projeto os seguintes 
tópicos: Introdução, Justificativa, Objetivos, Materiais e Métodos, 
Cronograma de Execução e Bibliografia.

Os projetos receberão nota de zero a dez considerando a 
clareza da proposta, adequação de metodologia, exequibilidade 
do cronograma, relevância científica para a área em que se 
insere e adequação ao curso ao qual o candidato se inscreveu, 
ou seja, mestrado, doutorado ou doutorado direto.

Os projetos receberão uma nota entre zero e dez de cada 
um dos membros examinadores da banca e terá peso 6.

O Curriculum Lattes será avaliado pela mesma banca 
composta para avaliação dos projetos, a qual considerará, para 
emissão da nota:

- O histórico escolar do candidato durante a graduação, 
para candidatos ao mestrado e doutorado direto.

- O histórico escolar do candidato durante o mestrado, para 
candidatos ao doutorado.

- Atividades extracurriculares, incluindo estágios de Inicia-
ção Científica, cursos de especialização ou aperfeiçoamento, 
apresentações em congressos e autoria de trabalhos publicados.

- Experiência profissional em área de relevância para o 
projeto apresentado.

Os currículos receberão uma nota entre zero e dez de cada 
um dos membros examinadores da banca e terá peso 4.

Para cada candidato será calculada a nota final de cada 
um dos examinadores, composta pela média das notas obtidas, 
na avaliação do projeto (peso 6) e na avaliação do Curriculum 
Lattes (peso 4).

Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 
média das notas dos examinadores igual ou superior a 7,0 (sete).

A divulgação dos nomes dos candidatos aprovados será 
realizada por meio de publicação na página eletrônica do 
Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia Experimental 
Aplicada às Zoonoses (http://posepidemiovps.fmvz.usp.br/pt-br) 
ou pelo telefone (011) 3091-7930.

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA
Será aceito certificado emitido pelas seguintes entidades:
a) TEAP (Test of English for Academic and Professional 

Purposes). Exigência para aprovação: 65 pontos;
b) WAP (Writing for Academic and Professional Purposes). 

Exigência para aprovação: 45 pontos;
c) TOEFL iBT (Test of English as a Foreign Language – (Inter-

net –based Test). Exigência para aprovação: 55 pontos;
d) TOEFL ITP (Test of English as a Foreign Language – Ins-

titutional Test Program). Exigência para aprovação: 480 pontos;
e) IELTS (International English Language Testing System). 

Exigência para aprovação: 4,2 pontos;
f) Exames da Universidade de Cambridge. Exigência para 

aprovação: Nível A no PET (Preliminary English Test).
g) Michigan. Exigência para aprovação: B1 ( 40 - nível 

independente)
h) O Exame de Proficiência em Língua Inglesa realizado na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 
de São Paulo* constituído de:

h1) Interpretação de texto técnico: PESO 30%
h2) Gramática: PESO 10%
h3) Tradução de texto técnico (inglês para português): 

PESO 50%
h4) Redação: PESO 10%
*Nota de aprovação: mínima 6,0 (Mestrado) ou 7,0 (Dou-

torado)
OBSERVAÇÕES:
- Para efeito exclusivo de ingresso no Programa de Pós-Gra-

duação em Epidemiologia Experimental Aplicada às Zoonoses, 
os certificados emitidos pelas instituições acima listadas terão 
validade de cinco anos.

- Serão aceitos como equivalentes para atribuição de pro-
ficiência na língua inglesa a comprovação de ter cursado, nos 
últimos dois anos, dois semestres sequenciais do Curso de Inglês 
Instrumental oferecido pelo Centro de Línguas da Faculdade de 
Filosofia Letras e Ciências Humanas da USP ou comprovação 
de estágio em país onde o idioma oficial seja o Inglês, por um 
período mínimo de seis meses.

MATRÍCULA
A matrícula será realizada no prazo máximo de 150 (cento 

e cinquenta) dias contados a partir da divulgação do resultado, 
exceto para os candidatos aprovados após o dia 17/07/2020, 
que terão como data limite, o dia 14 de dezembro de 2020.

A matricula deverá ser realizada no mesmo local onde foi 
realizada a inscrição, das 9 às 17 horas, em dias úteis.

Aos brasileiros será permitida a realização da matrícula por 
procuração simples (o procurador deverá apresentar o Registro 
Geral original).

A matrícula do candidato fica condicionada à entrega dos 
seguintes documentos:

1) Formulário “Ingressantes” – (disponível no site do 
Serviço de Pós-Graduação: http://posgraduacao.fmvz.usp.br/
matricula/);

2) Comprovante de proficiência em língua inglesa;
3) Protocolo de submissão do projeto de pesquisa à Comis-

são de Ética de Uso dos Animais.
4) Declaração de aceite de orientação fornecida por orienta-

dor credenciado no Programa de Pós-Graduação em Epidemiolo-
gia Experimental Aplicada às Zoonoses;

CÓPIA DOS DOCUMENTOS NÃO ENTREGUES NA INSCRI-
ÇÃO:

5) Diploma de Graduação ou de Mestre (frente e verso);
6) Certificado de Colação de Grau, caso não conste no 

Diploma ou no Histórico Escolar;
7) Declaração de Conclusão do Mestrado;
8) Os candidatos estrangeiros, além da documentação 

acima, deverão apresentar os seguintes documentos:
5.1 Visto Temporário Tipo IV – Estudante ou Visto Mercosul, 

válidos;
5.2 RNE ou Protocolo do RNE (não entregue na inscrição);
5.3 CPF ou protocolo de inscrição (não entregue na ins-

crição).
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 

aceitação tácita das instruções e condições estabelecidas no 
presente Edital, em relação às quais não poderá alegar desco-
nhecimento.

O não atendimento, pelo candidato, das condições estabele-
cidas no presente Edital implicará em sua exclusão do processo 
seletivo, a qualquer tempo.

O candidato deverá manter atualizados seu endereço de 
correspondência e endereço eletrônico durante todo o prazo de 
validade do processo seletivo.

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os 
comunicados e demais informações referentes a este processo 
seletivo através do Serviço de Pós-Graduação ou da Secretaria 
de Pós-Graduação do Programa de Epidemiologia Experimental 
Aplicada às Zoonoses.

Os candidatos estrangeiros somente poderão ser admitidos 
e mantidos nos cursos de pós-graduação, a qualquer tempo, 
quando apresentarem documento de identidade válido e visto 
temporário atualizado que os autorize a estudar no Brasil.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pós-
-Graduação da FMVZ-USP.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Poderão ser obtidas diretamente na Secretaria Geral do 

Departamento de Medicina Veterinária Preventiva e Saúde 
Animal e do Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia 
Experimental Aplicada às Zoonoses, pelo endereço eletrônico: 
ppg.epidemio@usp.br, telefone 3091-7930.

Intimações
PROCESSO DETRAN 2115749/2018 – GDOC – 1000726-

295680/2013
Indiciado: C. O. L.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 219, a saber: 1. Recebo a Ficha Modelo 100 do ano de 2012, 
retificada, conforme determinado às fls. 213 (Ficha juntada às fls. 
218). 2. Cumpra-se, agora, o item 5 de fls. 199-verso. 3. Intime-se 
a defesa (Dr. Danilo de Oliveira, OAB/SP 239.628, e Dr. Marcelo 
Lamy, OAB/SP 122.446 – fls. 45) para ciência. 4. Publique-se.

DR. DANILO DE OLIVEIRA – OAB/SP 239.628
DR. MARCELO LAMY – OAB/SP 122.446
PROCESSO DETRAN 411424-8/2013 – GDOC – 1000726-

843962/2014
Indiciada: S. M. F.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 11ª Uni-

dade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procu-
radoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 458, 
a saber: 1. Hoje comigo. 2. Considerando-se que até a presente 
data, não há nos autos manifestação da I. Defesa referente a 
publicação de fls. 450, consigno que as testemunhas de defesa 
deverão a audiência de instrução, anteriormente designada para 
o dia 14-02-2020, às 13h30, independentemente de intimação, 
sob pena de preclusão. 3. Recebo a petição da I. Defensora 
nomeada (fls. 457). Por oportuno informo que, tendo em vista 
o ingresso nos autos de defensor particular (fls. 419/421), já foi 
emitido atestado referente aos ato praticados pela Defensora 
nomeada (fls. (428/429). 4. Providencie-se, as anotações de 
praxe. 5. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

DRA. LEA OLIVEIRA MENDES – OAB/SP 319.137
DR. FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES - OAB/SP 167.809
DRA. ANA FLÁVIA GIMENES ROCHA – OAB/SP 395.333
SECRETÁRIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
Intimação
PROCESSO SLT/DER 016408/2017/DER 14/2013 – GDOC – 

1000726-153506/2015
Indiciado: C. G. A.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 793, a saber: Hoje comigo. 1 - Tendo em vista a mensagem 
Notes, de fl. 792, com designação da audiência de instrução para 
o dia 11-02-2020 às 13h, nas dependências da Procuradoria 
Regional de Ribeirão Preto PR-6, Rua Cerqueira César, 333, 
Ribeirão Preto/SP, CEP: 14010-130. Intimem-se as testemunhas 
da Defesa, fl. 741, para que compareçam à audiência designada, 
salientando que, conforme o Termo de Deliberação de fl. 788, 
as testemunhas Leonardo de Carvalho Rezende e Luiz Cláudio 
Bezerra, deverão ser intimadas pela própria Defesa. 2 - Publique-
-se. Intime-se. Cumpra-se.

DR. CIDINEY CASTILHO BUENO - OAB/SP 139.520
DR. MARCOS FERNANDO ANDRADE – OAB/SP 203.802
DRA. VANEIDE LIMA SAMPAIO – OAB/SP 377.917
DRA. HELOISA JESUS SOARES SANTOS – OAB/SP 371.344

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 Convocação
Edital ECA SP/02/2020.
A Escola de Comunicações e Artes, da Universidade de São 

Paulo, convoca o candidato Paulo Frederico de Andrade Teixeira 
a comparecer ao Serviço de Pessoal da Escola de Comunica-
ções e Artes, situada à Avenida Prof. Lúcio Martins Rodrigues, 
443 - Cidade Universitária - Butantã - São Paulo, no prazo de 5 
dias uteis a partir de 10-1-2020, das 9 às 16 horas, munido de 
todos os documentos para dar andamento a sua contratação, 
conforme Edital 35-2019-ECA, de Abertura de Processo Seletivo 
e ECA-USP 04-2020, de Resultado Final/Classificação e Homolo-
gação para Professor Contratado III ( (MS-3.1), em jornada de 
12 horas semanais.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 Comunicado
Edital PG/01/2020/FMVZ/USP.
A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina 

Veterinária e Zootecnia, da Universidade de São Paulo, comunica 
que, na Secretaria do Serviço de Pós-Graduação desta Faculdade, 
situada à Avenida Prof. Orlando Marques de Paiva, 87, prédio 
anexo ao Bloco 17, Sala 5, piso superior, Cidade Universitária 
Armando de Salles Oliveira, São Paulo, CEP 05508- 270, a partir 
da data de publicação no D.O. até o dia 23-11-2020, em dias 
úteis, das 9 às 17 horas, estarão abertas as inscrições para a 
seleção de ingresso no Programa de Pós-Graduação em: Epide-
miologia Experimental Aplicada às Zoonoses.

INSCRIÇÕES
Apresentar, pessoalmente, por procuração simples (procu-

rador apresentar documento de identidade original) ou pelos 
Correios (conter data da postagem coincidente com a do período 
de inscrição) os seguintes documentos:

1) Formulário de inscrição (disponível em: http://posgradua-
cao.fmvz.usp.br/formulario/);

2) Uma foto 3x4 identificada no verso;
3) Curriculum Lattes;
4) Projeto de Pesquisa, em uma via, com no máximo 20 

páginas, assinado pelo potencial orientador, credenciado no 
Programa;

CÓPIA LEGÍVEL DOS DOCUMENTOS:
5) Documento de identificação (Registro Geral ou RNE ou 

Passaporte);
6) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
7) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
8) Histórico Escolar da Graduação ou Certificado de Colação 

de Grau;
9) Diploma de Graduação (frente e verso) ou Certificado 

de Conclusão (os estrangeiros com o carimbo do Consulado/
Embaixada);

10) Diploma de Mestre para o Doutorado (os estrangeiros 
com o carimbo do Consulado/Embaixada) ou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar;

11) Os candidatos ao Doutorado Direto deverão apresen-
tar, também, comprovante de que é autor ou coautor de, pelo 
menos, um artigo científico publicado em revista indexada;

IMPORTANTE:
- a não apresentação de qualquer dos documentos arrola-

dos não permitirá a inscrição do candidato;
- não serão aceitos ou considerados os documentos entre-

gues em outro momento que não o da inscrição no processo 
seletivo.

- a inscrição será confirmada mediante a entrega do 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição de R$ 214,00, 
recolhido por meio de boleto bancário emitido após a conferên-
cia dos documentos.

JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
A avaliação do projeto de pesquisa e do Curriculum Lattes 

será realizada por banca constituída por três membros perten-
centes ao quadro de orientadores do Programa e nomeada pela 
Comissão de Curso de Pós-Graduação. As avaliações serão reali-
zadas em até 20 dias após a efetivação das inscrições.

fls. 109, a saber: 1. Nos termos da certidão de fls. 108, trans-
correu “in albis” o prazo para apresentação da defesa prévia. 
2. Manifeste-se o i. Defensor em 05 (cinco) dias a respeito do 
decurso de prazo, sob pena de substituição e demais medidas 
administrativas cabíveis. 3. Intime-se o Dr. Fernando Augusto de 
Souza Oliveira, OAB/SP 226.828. 4. Publique-se.

DR. FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA – OAB/
SP 226.828

PROCESSO SEDUC 1310706/2018 – GDOC – 
1000726.585927/2018

Indiciada: M. C. G. B..
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 2ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 150 
a saber: Diante da documentação de fls.130/149, fica designada 
a audiência de interrogatório da indiciada M.C.G.B. para o dia 
05-05-2020, às 13h30, sendo que a indiciada deverá comparecer 
independentemente de intimação, diante da regra contida no 
parágrafo primeiro do art.282 da Lei 10.261/68. Publique-se, 
intimando-se a defesa deste despacho.

DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
PROCESSO SEDUC 105/2016 – GDOC – 1000726.30385/2016
Indiciado: J.L.S.R. e M.C.C.M.T.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 249 a saber: 1. Em termos de prosseguimento da instrução 
processual, fica designada audiência para o dia 02-06-2020, 
às 14h, objetivando a oitiva das testemunhas arroladas pela 
Administração, que deverão ser intimadas. 2.Intime-se a defesa 
mediante publicação no Diário Oficial.

DR. BRUNO BERGAMO – OAB/SP 384.943
DR. LEANDRO VIDAL MADUREIRA – OAB/SP 385.008
DR. ALEXANDRE ANITELLI AMADEU – OAB/SP 202.934
DR. CARLOS EDUARDO DOS SANTOS – OAB/SP 198.693
DRA. ANA PAULA DOS SANTOS – OAB/SP 317.028
PROCESSO SEDUC 1464881/2019 – GDOC – 1000726-

566191/2019
Indiciado: J. B. L.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 105, a saber: Ciente. Junte-se. Defiro, por 48 horas, vistas fora 
do Cartório. Intime-se.

DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
PROCESSO SEDUC 144/2017 – GDOC – 1000726-

52379/2017
Indiciado: S. C. N.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 117, a saber: Ciente, Defiro, em caráter excepcional e derra-
deiro, por 07(sete) dias . Intime-se o Dr. Tales Cunha Carretero, 
OAB/SP 318.833.

DR. TALES CUNHA CARRETERO - OAB/SP 318.833
PROCESSO SEDUC 1362532/2018 – GDOC – 1000726-

746238/2018
Indiciado: G. G. S.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 95, a saber: Ciente, junte-se. Não obstante as testemunhas 
arroladas pela defesa tenham ficado de comparecer à audiência 
designada para o dia 11-12-2019, às 16h, independentemente 
de intimação (fls. 89), acolho o pleito do d. patrono do indiciado, 
em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. Designo audiência para o dia 02-03-2020, às 11:30 para 
oitiva das testemunhas Luzia Regina de Osti e Fernanda Barbo-
sa, que deverão comparecer independentemente de intimação. 
Intime-se o Dr. Luiz Barbosa de Araújo, OAB/SP 179.601 do teor 
do presente despacho.

DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
PROCESSO SEDUC 1794/2017 – GDOC – 1000726-

620896/2017
Indiciado: L.P.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 7ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 134, a saber: Diante da informação encaminhada pela Procu-
radoria Regional de São Carlos à fl. 133, de que foi designado o 
dia 19-02-2020, as 15h, para a realização da audiência de oitiva 
dos informantes arrolados na Portaria, nas dependências da 
Procuradoria Seccional de Araraquara, situada na Avenida Espa-
nha, 188, 2º andar, Araraquara/SP, notifiquem-se, com urgência, 
os responsáveis pelos informantes e o indiciado. Intime-se a 
Defesa. Publique-se.

DR. MATHEUS CUSTÓDIO QUESSADA DE OLIVEIRA – OAB/
SP 387.062

DR. PEDRO HENIQUE VIDOTTI – OAB/SP 389.111
DR. THIAGO REVELLES – OAB/SP 239.741
PROCESSO SEDUC 3531/2016 – GDOC – 1000726-

1023310/2016
Indiciado: L. R. F.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 148 VERSO, a saber: Vistas à defesa para ciência de fls. 
139/148 e complete as alegações finais, se necessário. Prazo: 5 
dias. Publique-se.

DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS – OAB/SP 228.902
PROCESSO SEDUC 2034/2016 – GDOC – 1000726-

347328/2016
Indiciado: W. T. A.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 117, a saber: Designo dia 20/2/20, às 14h para oitiva das test. 
de defesa, nos termos do art. 287, do EFP. Publique-se

DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
SECRETÁRIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
Intimação
PROCESSO SERT 0389/2012 – GDOC – 1000726-

294489/2013
Indiciado: M. B. V. e A. R. M.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 299, a saber: 1. Hoje comigo, cumprido o item 4 
do Termo de Deliberação de fl. 293. 2. Dê-se ciência às Dignas 
Defesas das Fichas Funcionais juntadas às fls. 297 e 298. 3. Não 
havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a 
instrução do feito. 4. Concedo o prazo de SETE DIAS para as 
Defesas apresentarem as Alegações Finais, prazo esse contado a 
partir da publicação da presente deliberação no Diário Oficial. 5. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

DR. ROBERVAL ARAÚJO PEDROSA - OAB/SP 259.276
DR. AGENOR VIANA DE SANTANA – OAB/SP 93.723
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

comum e defesa, as quais deverão ser intimadas nos termos 
do artigo 284, parágrafo único da Lei 10.261/68, 4- Intime-se 
o indiciado da redesignação da audiência; 5- Dê-se ciência 
ao Defensor Constituído do presente despacho. 6-Cumpra-se. 
Publique-se..

DR. ÉVERTON RIBEIRO SILVA - OAB/SP 341.477
DR. DIEGO FERNANDO CRUZ SALES – OAB/SP 339.376
SECRETÁRIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO
Intimações
PROCESSO SEDUC 4601/2015 – GDOC – 1000726-

812246/2015
Indiciada: A. M. F. S.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 141, 
a saber: 1. Tendo em vista a informação de fls. 140, oficie-se à 
origem solicitando-se informações e cópia da certidão de óbito 
da acusada. 2. Publique-se e cumpra-se

DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
PROCESSO SEDUC 2043/2016 – GDOC – 1000726-

347239/2016
Indiciado: R. D. N.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 79, a saber: 1. Recebo os documentos enviados pela origem 
e juntados às fls. 74/78. 2. Ciência à defesa. 3. No mais, aguarde-
-se audiência de instrução designada para o dia 24-03-2020, às 
14h30. 4. Publique-se.

DR. ENAYÓ DE CAMARGO FRANCO – OAB/SP 19.875
PROCESSO SEDUC 4185/2016 – GDOC – 1000726-

1172854/2016
Indiciado: F. P. S.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 48, 
a saber: 1. A defesa se manifesta às fls. 47, em atendimento ao 
despacho de fls. 43, oportunidade em que insiste na oitiva das 
três testemunhas arroladas às fls. 42. 2. Defiro a prova oral e 
para tanto designo o dia 23-06-2020, às 15h, para a oitiva das 
referidas testemunhas, que deverão comparecer independente-
mente de intimação, na forma do que dispõe o artigo 287 da 
Lei 10.261/1968. 3. Intime-se a defesa (Dra. Fernanda Linge Del 
Monte, OAB/SP 156.870 – fls. 37) para que se manifeste quanto 
ao contido no item 2, no prazo de 5 (cinco) dias. 4. Publique-se.

DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE – OAB/SP 156.870
PROCESSO SEDUC 3536/2016 – GDOC – 1000726-

1027461/2016
Indiciado: J. F. C.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 304, a saber: 1. Para integral cumprimento do despacho 
de fls. 299/299-verso e melhor instrução do feito, solicite-se 
à origem a ficha funcional atualizada do servidor e as Fichas 
Modelo 100 dos anos de 2016 até a presente data. 2. Face ao 
tempo decorrido, intime-se a i. Defesa (fls. 277) para que informe 
o andamento do pedido de declaração de ausência, no prazo 
de 10 (dez) dias. 3. Após, venham à conclusão para encerrar a 
instrução processual. 4. Publique-se.

DRA. JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA CORREIA – OAB/
SP 188.500

PROCESSO SEDUC 2306/2017 – GDOC – 1000726-
881867/2017

Indiciado: M. R. C. D.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 97, a saber: 1. Recebidos os autos da 6ª. Unidade. 2. Ciência 
à defesa dos documentos juntados às fls. 91/92. 3.Intime-se 
a defesa para que traga aos autos documentos e relatórios 
médicos de todo o período das faltas e apresente os quesitos 
que julgar pertinentes. 4.Oportunamente expeça-se ofício ao 
Instituto de Medicina Social e de Criminologia do Estado de São 
Paulo – IMESC, para agendamento de perícia psiquiátrica. O 
ofício deverá ser instruído com cópias das principais peças dos 
autos, quesitos da Administração, documentos bem como com 
os quesitos da defesa. 5. Desnecessária a produção de prova 
oral para a oitiva das testemunhas que são médicos, eis que já 
subscreveram relatórios juntados com a defesa prévia. Quanto 
às demais, esclareça a defesa a sua pertinência e relevância, 
e em sendo testemunhas de antecedentes, a oitiva deverá ser 
substituída por declarações. 6. Publique-se.

DRA. SUELI SERTORI TEODORO – OAB/SP 220.776
PROCESSO SEDUC 1524155/2018 – GDOC – 1000726-

77391/2018
Indiciado: V.C.S.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 50, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 48/49, sem 
preliminares e com indicação de 02 (duas) testemunhas. 2. Pre-
viamente à análise do pedido da prova oral, esclareça a defesa 
sua necessidade e pertinência. Em se tratando de testemunha de 
antecedentes, a oitiva deverá ser substituída pela apresentação 
de declarações, nos termos do artigo 283, § 2º, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado. 3. Intime-se a defesa (Dr. 
Luiz Barbosa de Araujo, OAB/SP 179.601) para que se manifeste 
quanto ao contido no item 2, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de preclusão. 4. Publique-se.

DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
PROCESSO SEDUC 4186/2016 – GDOC – 1000726-

1173552/2016
Indiciada: L.T.S.R..
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 81, 
a saber: J. Defiro. Publique-se.

DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
PROCESSO SEDUC 1527039/2018 – GDOC – 1000726-

185771/2018
Indiciada: M. M. R. D. N.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 65, 
a saber: 1. A defesa se manifesta às fls. 64, em atendimento ao 
despacho de fls. 62, oportunidade em que insiste na oitiva da 
testemunha arrolada às fls. 61. Defiro a prova oral. 2. Designo o 
dia 14-05-2020, às 10h30, para a oitiva da referida testemunha, 
que deverá comparecer independentemente de intimação, na 
forma do que dispõe o artigo 287 da Lei 10.261/1968. 3. Intime-
-se a defesa (Dra. Carla Gonçalves de Paula, OAB/SP 347.275) 
para ciência. 4. Publique-se.

DRA. CARLA GONÇALVES DE PAULA – OAB/SP 347.275
PROCESSO SEDUC 3617/2016 – GDOC – 1000726-

1051250/2016
Indiciada: R. S. O.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 


